
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1341/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos  da  Resolução  nº  3.959,  de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões lotadas no 
interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-12.967.983 
MÁRCIUS VINÍCIUS CORDELLI DE ANDRADE interpôs recurso administrativo em 
face de não concordar com sua inaptidão na prova de Teste Dinâmico de Barra no 
Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público,  de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e 
que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que 
serão submetidos os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de 
cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que o candidato realizou 09 (nove)  repetições  do exercício  de forma 
correta  conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a 
aplicação do Teste de Capacitação Física; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
alterando de 05 (cinco) para 09 (nove) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato no exercício de Teste Dinâmico de Barra do TCF;

2.3  determinar  ao  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1342/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-11.387.950 
OSCAR CORRÊA THOMÉ DE DEUS  interpôs recurso administrativo em face de 
não concordar com sua pontuação nos exercícios de Flexão Abdominal e Agilidade 
no Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando reavaliação;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que a aplicação das provas foi feita corretamente, não tendo nada 
que se alterar;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo inalterada a pontuação do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1343/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos  da  Resolução  nº  3.959,  de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões lotadas no 
interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-10.892.502 
LETÍCIA  FELÍCIO  PEREIRA  interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  não 
concordar com sua pontuação nos exercícios de Flexão de Braços e Agilidade no Teste 
de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público,  de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e 
que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que 
serão submetidos os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de 
cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise das filmagens pela Comissão de Recursos, 
constatou-se  que quanto  ao teste  de  Agilidade,  o  resultado  obtido  pela  candidata 
permanece inalterado. Quanto ao teste de Flexão de Braços, a candidata realizou 05 
(cinco) repetições do exercício de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  parcialmente  o  pedido  pelas  razões  acima 
explicitadas, alterando de 03 (três) para 05 (cinco) o número de repetições válidas 
atribuídas à candidata no exercício  de Flexão de Braços  e mantendo inalterado o 
resultado obtido pela candidata no Teste de Agilidade do TCF;

2.3  determinar  ao  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1344/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos  da  Resolução  nº  3.959,  de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões lotadas no 
interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-11.215.382 
MARCOS  ROBERTO  DA  SILVA  interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  não 
concordar  com  sua  inaptidão  na  prova  de  Teste  Dinâmico  de  Barra  no  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público,  de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e 
que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que 
serão submetidos os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de 
cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se  que  o  candidato  realizou  01  (uma)  repetição  do  exercício  de  forma 
correta  conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a 
aplicação do Teste de Capacitação Física; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  parcialmente  o  pedido  pelas  razões  acima 
explicitadas,  alterando de 0 (zero)  para 01 (uma) o número de repetições válidas 
atribuídas  ao  candidato  no  exercício  de  Teste  Dinâmico  de  Barra,  alterando  sua 
condição para apto do TCF;

2.3  determinar  ao  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1345/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos  da  Resolução  nº  3.959,  de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões lotadas no 
interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-12.936.113 
JOSELEY  ALVES  NOGUEIRA  interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  não 
concordar  com sua  pontuação  nos  exercícios  de  Teste  Dinâmico  de  Barra,  Flexão 
Abdominal e Agilidade no Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público,  de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e 
que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que 
serão submetidos os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de 
cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise das filmagens pela Comissão de Recursos, 
constatou-se  que quanto  aos  testes  de  Agilidade  e  Flexão  Abdominal,  o  resultado 
obtido pelo candidato permanece inalterado. Quanto ao teste Dinâmico de Barra, o 
candidato  realizou  10  (dez)  repetições  do  exercício  de  forma  correta,  conforme 
previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do 
Teste de Capacitação Física; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  parcialmente  o  pedido  pelas  razões  acima 
explicitadas,  alterando de 08 (oito)  para 10 (dez)  o número de repetições válidas 
atribuídas  ao candidato  no  exercício  de  barra  e  mantendo inalterada a  pontuação 
referente aos testes de Agilidade e Flexão Abdominal do TCF;

2.3  determinar  ao  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1346/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 
18/01/2008 e o Edital  DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-10.287.760 
LEANDRO CÉSAR COSTA SILVA interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar com sua pontuação no exercício de Resistência Aeróbica no Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando reavaliação;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise pela Comissão de Recursos, constatou-
se que o candidato tomou ciência de seu resultado logo após o término da prova, 
quando assinou a ata de aplicação, não havendo nenhuma observação a respeito 
do seu tempo;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo inalterada a pontuação do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1347/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/09 – 4ª RPM – M-7.404.650 
ALINE DA SILVA FIGUEIREDO interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar  com  sua  inaptidão  no  exercício  de  Flexão  de  Braços  no  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando nova oportunidade para realizar o teste;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se  que  a  candidata  não  realizou  nenhuma  repetição  do  exercício 
corretamente, contrariando o previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo 
“C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física; 

1.4  quanto  ao  pedido  de  realização  de  novo  teste,  a 
candidata deve observar o previsto no item 9.1 do edital que regula o certame, in 
verbis: “9.1 Não haverá segunda chamada de provas, teste ou exames, nem sua 
aplicação fora do local ou horário estabelecido para sua realização.”  e “9.1.1 O 
disposto  no  item  9.1  aplica-se  em todas  as  fases  do  concurso  e  a  qualquer  
situação,  não  provocada  pela  administração  do  concurso,  de  impedimento  do 
candidato, ainda que em decorrência de sua situação física ou de saúde, mesmo 
que eventual ou temporária, que o impeça de comparecer, executar ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”;

1.5  quanto  as  alegações  da  candidata  de  que  teria 
permanecido, aproximadamente, 02 (dois) minutos na posição inicial para começar 
o exercício, a Comissão analisou as filmagens e constatou que a recorrente e as 
demais candidatas permaneciam nessa posição apenas o tempo suficiente para 
pronunciarem o nome, e no caso da recorrente, o tempo que ela permaneceu na 
posição inicial não durou mais do que 02 (dois) segundos;



2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo a inaptidão da recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1348/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-13.564.021 
ANTÔNIO ALEXANDRE DO CARMO interpôs recurso administrativo em face de 
não  concordar  com  inaptidão  no  exercício  de  Flexão  Abdominal  no  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando recontagem dos exercícios;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que o candidato realizou apenas 10 (dez) repetições do exercício de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
item 1, subitem 1.3, que regula a aplicação do Teste de Flexão Abdominal; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo a inaptidão do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1349/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – 09642683-8 
IFP EDUARDO FONSECA DE SOUZA interpôs recurso administrativo em face de 
não concordar  com inaptidão  no  Teste  de Capacitação Física  (TCF),  solicitando 
nova oportunidade para realizar os testes de Barra e Resistência Aeróbica;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 o candidato faltou às provas do TCF e, deve observar 
o disposto no item 9.2 do edital que regula o certame, in verbis: “Será eliminado 
do processo seletivo, dentre outras situações previstas neste edital, o candidato 
que: b) faltar ou chegar atrasado para a realização de qualquer prova, teste ou  
exame, bem como para qualquer chamada previamente prevista;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo a inaptidão do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1350/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-16.519.844 
LORENA MOREIRA DE REZENDE interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar com inaptidão no Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando nova 
oportunidade para realizar os testes;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 a candidata faltou às provas do TCF e, deve observar 
o disposto no item 9.2 do edital que regula o certame, in verbis: “Será eliminado 
do processo seletivo, dentre outras situações previstas neste edital, o candidato 
que: b) faltar ou chegar atrasado para a realização de qualquer prova, teste ou  
exame, bem como para qualquer chamada previamente prevista;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo a inaptidão do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1351/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos  da  Resolução  nº  3.959,  de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões lotadas no 
interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-14.764.660 
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA PAIVA interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar com sua pontuação nos exercícios de Teste Dinâmico de Barra e Flexão 
Abdominal no Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público,  de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e 
que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que 
serão submetidos os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de 
cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise das filmagens pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que quanto ao Teste Dinâmico de Barra, o candidato realizou 09 (nove) 
repetições do exercício de forma correta. Quanto ao teste de Flexão Abdominal, não há 
retificações, visto que o candidato realizou apenas 14 (quatorze) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a 
aplicação do Teste de Capacitação Física; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  parcialmente  o  pedido  pelas  razões  acima 
explicitadas, alterando de 06 (duas) para 09 (nove) o número de repetições válidas 
atribuídas  ao candidato  no  exercício  de  barra  e  mantendo inalterada a  pontuação 
referente ao Teste de Flexão Abdominal do TCF;

2.3  determinar  ao  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1352/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-12.452.293 
DANIELLE PENZUT DE CARVALHO interpôs recurso administrativo em face de 
não concordar com sua inaptidão no exercício de Flexão de Braços no Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando análise das filmagens;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que a candidata não realizou nenhuma repetição correta do exercício, 
contrariando o previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, item 4, 
subitem 4.3, que regula a aplicação do Teste de Flexão  de Braços; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo a inaptidão do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1353/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-13.715.664 
LUIZ CÉSAR DE MENDONÇA DE OLIVEIRA interpôs recurso administrativo em 
face de não concordar com sua pontuação nos exercícios de Flexão Abdominal, 
Barra Fixa e Agilidade no Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando análise das 
filmagens;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se  a  correta  aplicação  e  divulgação  dos  resultados  dos  exercícios 
realizados pelo candidato, não havendo nenhum resultado a ser retificado; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo inalterada a pontuação do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1356/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-12.026.532 
LUIS  CARLOS  DA  CUNHA  interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  não 
concordar  com  sua  inaptidão  no  exercício  de  Flexão  Abdominal  no  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se  que  o  candidato  realizou  apenas  14  (quatorze)  repetições  do 
exercício de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo  “C”,  item  1,  subitem  1.3,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Flexão 
Abdominal;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo a inaptidão do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1355/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 4ª RPM – MG-10.776.477 
FELIPE  DE  SOUZA  MOURA  interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  não 
concordar com sua inaptidão no exercício de Teste Dinâmico de Barra no Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando reavaliação;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que o candidato não realizou nenhum exercício de forma correta, 
contrariando o previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, item 3, 
subitem 3.4, que regula a aplicação do Teste Dinâmico de Barra; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo a inaptidão do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1354/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, 
de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões lotadas no interior  do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o candidato  ao  CTSP/09 – 4ª  RPM – 120567052 
JEFFERSON LOPES DA SILVA  interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar  com sua  pontuação  no  exercício  de  Flexão  Abdominal  no  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando recontagem;

1.2 trata-se de provimento em Cargo público, de caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame 
e que no anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a 
que  serão  submetidos  os  candidatos,  os  tempos  mínimos  e  máximos  para  a 
realização de cada prova, bem como a respectiva pontuação;

1.3 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que o candidato realizou 26 (vinte e seis) repetições do exercício de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
item 1, subitem 1.3, que regula a aplicação do Teste de Flexão Abdominal; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o  pedido pelas  razões  acima explicitadas, 
mantendo inalterada a pontuação do recorrente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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